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Dos td 
Dispõe sobre a regularização 	de 

construções clandestinas. 

PALACETE «10 DE JULHO» 

ESTADO DE SÃO PAULO 

A CAMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA APROVA: 

Art. 19 - Fica o Executivo Municipal autorizado 

a proceder a regularização das construções clandestinas existentes ate a da-

ta da publicação desta Lei, desde que apresentem condições mTnimas de habita 

bilidade, higiene e segurança e que não prejudiquem os imõveis vizinhos. 

Art. 29 - Para usufruir dos benefícios estabele 

cidos nesta Lei os interessados deverão solicitar a aprovação dos projetos,' 

sob a assistência de um responsável técnico habilitado pelo CREA, através de 

requerimento a ser protocolado ate 180 (Cento e oitenta) dias apõs a publica 

ção desta Lei. 

Parágrafo Onico - No beneficio de que trata es-

te artigo, os interessados poderão se utilizar das plantas de moradia econõ- 

mica fornecidas pela Municipalidade, desde que suas construções possam 	ser 

enquadradas na forma da legislação vigente. 

Art. 39 - As construções serão regularizadas tal 

como tiverem sido executadas, observando-se o disposto no Artigo 19 desta Lei. 

Parágrafo 19 - As construções clandestinas des- 

tinadas a uso comercial, de serviços e indústrias, serão estudadas caso 	a 

caso, podendo ser exigida a aprovação prévia da Engenharia Sanitária do Esta 

do. 

Parágrafo 29 - Caso a Prefeitura Municipal,atra 

vês da Assessoria de Planejamento julgue necessário, será exigido Termo 	de 

Anuência dos vizinhos confrontantes. 

Art. 49 - Ficam excluTdas dos benefícios desta' 

Lei: 

I - As construções em ruTnas ou em mau estado de 

conservação, ou ainda aquelas que, a critério da Administração Municipal, pos 

sam oferecer qualquer tipo de risco ã população; 

II - As construções que caracterizam várias resi 

dencias em um mesmo lote; 

III - As construções que interfiram nos projetos' 

do Sistema Viário; 

IV - As construções de proprietários de mais de 
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um imõvel residencial. 

Art. 59 - A prova de conclusão, em data anterior 

a vigéncia desta Lei, poderá ser feita através de pelo menos um dos seguintes 

elementos: 

I - Lançamento de Tributo Municipal proporcio - 

nal a área construída da edificação a ser regularizada; 

II - Auto de infração ou modificação preliminar' 

que relate a fase da obra; 

III - Vistoria do õrgão municipal competente; 

IV - Conta de luz, de água ou esgoto. 

Art. 69 - Fica proibido a prorrogação do presen 

te projeto-de-lei em todos os seus termos, bem como a apresentação de proje- 
NW 	 to-de-lei com termos semelhantes até o final do mandato da atual Administra- 

ção Municipal. 

Art. 79 - Esta Lei entrara em vigor na data de 

sua publicação. 

rio. 
Art. 89 - Revogam-se as disposições em contra - 
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